
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano XVIl - N° 859  Matinhos, 14 de Junho de 2017.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N.º599/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Súmula: Concede aposentadoria ao servidor: PAULO
ROBERTO CARVALHO DA COSTA
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, RUY  HAUER
REICHERT, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, e em face ao processo protocolado sob
nº.0046362017, Decreta:
Art. 1º fica concedida ao servidor PAULO ROBERTO
CARVALHO DA COSTA, ocupante do cargo público de
Guarda Municipal, Nível-1B portadora do RG n.º 9.888.712-
1 SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 564.041.908-34,
Aposentadoria Voluntária Por Idade, Provento Proporcional
ao Tempo de Contribuição- Sem  Paridade , com
fundamento no art.40, §1º,lll, "b" da C.F.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua
aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de
proventos no valor de R$ 387,71.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do
artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal,
deverá ser pago o valor corresponde a 01 (um) salário
mínimo.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N.º 068/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município,
resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de Registro
de Preços n.º 111/2016 - PMM, firmado com a
empresa EFETIVE PRODUTOS MÉDICO -
HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita sob CNPJ Nº 11.101.480/
0001-01, conforme PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 068/2016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HOSPITALAR, no valor de R$209,00 (duzentos
e nove reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em
13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N.º 068/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de Registro
de Preços n.º 114/2016 - PMM, firmado com a
empresa STARMED ARTIGOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ Nº
02.223.342/0001-04, com sede à Rua Benjamin
Antonio Ansai, nº 180, bairro Novo Mundo, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Fone (41)
3246-8798, neste ato representada pela sua
representante legal a Sra. Marta Irene Gessele,
portadora do RG nº 3.306.906-5 e CPF sob nº
666.744.339-34, conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N.º 068/2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE MATERIAL HOSPITALAR, no valor de
R$9.284,51 (nove mil duzentos e oitenta e
quatro reais e cinqüenta e um centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em
13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 093/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 143/2016 - PMM,
firmado com a empresa TARCILA
FERNANDA PACHECO MARTINS - ME,
inscrita no CNPJ Nº 07.270.992/0001-16,
conforme PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 093/2016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, no valor de
R$ 2.757,50 (dois mil setecentos e cinqüenta
e sete reais e cinqüenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 093/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 147/2016 - PMM,
firmado com a empresa ALIGRA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
Nº 04.629.472/0001-69, conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 093/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, no valor de R$ 5.759,60
(cinco mil setecentos e cinqüenta e nove reais
e sessenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 008/2017 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao contrato
nº 012/2017 - PMM, firmado com a empresa
EDSON LUIZ NOVISK - ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ N.º
26.336.290/0001/32, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSERTO DE CADEIRAS E
LONGARINAS, prorrogando o prazo de
vigência por 90 (noventa) dias, contados à
partir de 17 de abril 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 12 de abril de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 018/2015- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 034/2016- PMM, firmado com
JEFFERSON ALLYSON DA SILVA DOS
SANTOS, que prevê a Locação de imóvel de
uso da Secretaria Municipal de Assistência
Social, para ARMAZENAMENTO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, cidade de
Matinhos, Estado do Paraná, prorrogando o
prazo por 08 (oito) meses, contados a partir
de 16 de abril de 2017, no valor de
R$18.623,92 (dezoito mil seiscentos e vinte
e três reais e noventa e dois centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 12 de abril de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 078/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 066/2015 - PMM, firmado
com a empresa FECON SERVIÇOS
MÉDICOS - EIRELI - EPP, conforme
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 078/2014 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, prorrogando o
prazo por 06 (seis) meses, contados a partir
de 01 de junho de 2017 no valor de
R$43.725,00 (quarenta e três mil setecentos
e vinte e cinco reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 22 de maio de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 068/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 110/2016 - PMM,
firmado com a empresa DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS -
EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 07.127.606/
0001-31, conforme PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 068/
2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR, no valor de
R$726,75 (setecentos e vinte e seis reais e
setenta e cinco centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - Pregão Presencial
078/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº
067/2015 - PMM, firmado com a empresa
FECON SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ Nº 19.359.508/0001-
09 que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
prorrogando o prazo de execução e vigência
por 04 (quatro) meses, contados a partir de
01 de junho de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 22 de maio de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 038/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 086/2013 - PMM, firmado
com a BLASCZYK - LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ N.º 04.914.825/0001-72, conforme
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2013 - PMM,
que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E
INSUMOS PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINA E
PINTURA DE GUIAS E SARJETAS EM VIAS
PÚBLICAS E COLETORAS DE RESÍDUOS
URBANOS, no valor de R$3.025.365,39 (três
milhões vinte e cinco mil trezentos e sessenta
e cinco reais e trinta e nove centavos),
prorrogando o prazo de execução e vigência
por 09 (nove) meses, contados a partir de 10
de junho de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de maio de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

AVISO DE REATIVAÇÃO E ERRATA DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 039/2017 - PMM
 PROCESSO Nº 077/2017 - PMM
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR,
designada sob Decreto nº 324/2017 de 16/01/2017,
no uso de suas atribuições legais tendo em vista a
suspensão do certame, torna público a REATIVAÇÃO
E RETIFICAÇÃO do certame referente edital
epigrafado, que prevê AQUISIÇÃO DE JAQUETAS
PARA COMPOSIÇÃO DO UNIFORME ESCOLAR,
prorrogando a data de abertura do certame para o dia
04/07/2016 às 09:00 HORAS, conforme abaixo:
NO ANEXO I:
- 1 - DO OBJETO - NO CAMPO "CARACTERÍSTICAS:
Onde se lê: (Pantone 18-193952 TPX); leia-se:
(Pantone 19-3955 TCX Royal Blue).
Onde se lê: forradas com fibra 80 gramas em
matelassê; leia-se: forrada em matelassê formato
losango 3cmX3cm, com manta acrílica 80 gramas e
coberta por tecido microfibra 100% poliéster com
mínimo 100 g/m², na mesma cor da jaqueta.
-ACRESCENTA-SE NO CAMPO CARACTERÍSTICAS:
- "O capuz deverá ser embutido na gola, através de
abertura com zíper tipo invisível em nylon, mesma cor
da jaqueta."
- "O elástico do punho deverá estar na parte superior
e deverá ter 1/3 do diâmetro total do punho, devendo
corrugar aproximadamente metade do punho."
- "Os botões de pressão deverão ser niquelados com
aproximadamente 11mm de diâmetro."
- ACRESCENTA-SE NO  ITEM 2.3 - PRAZO DE
ENTREGA: INCLUIR - O objeto deste pregão será
empenhado em 2017 e 2018 para suprir demanda nos
dois anos letivos da Rede Municipal de Ensino,
respeitando obrigatoriamente, o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços a ser firmada (12 meses).
 - ESPECIFICAÇÕES - AMOSTRAS
Onde se lê: O primeiro colocado deverá apresentar
em até 10(dez) dias úteis após o certame; leia-se: O
primeiro colocado deverá apresentar em até 30(trinta)
dias após o certame, amostras de numerações 02,
08, 12 e G.
ACRESCENTA-SE A TABELA DE MEDIDAS ABAIXO:

IMPORTANTE: Os demais itens e cláusulas do pregão
epigrafado permanecem inalterados.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo,
conforme edital.

Matinhos, 09 de junho de 2017.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 045/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRIGOBARES
COM CAPACIDADE BRUTA MÍNIMA DE 120
LITROS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 05 de
JULHO de 2017, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6003/6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 068/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 108/2016 - PMM,
firmado com a empresa ALTERMED
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 00.802.002/
0001-02, conforme PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 068/
2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR, no valor de
R$10.518,16 (dez mil quinhentos e dezoito
reais e dezesseis centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$15.998,40
(quinze mil, novecentos e noventa e oito reais
e quarenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 13 de junho de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 046/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e, AMBOS
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS
TELEFÔNICOS FIXOS COM E SEM FIO, com
as características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 05 DE
JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/
6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 13:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço acima
mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$15.269,05
(quinze mil, duzentos e sessenta e nove reais
e cinco centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 13 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 047/2017 - PMM
LICITAÇÃO COM ÍTENS EXCLUSIVOS E COM
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E
CINCO) POR CENTO PARA PARTICIPAÇÃO
DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 06 DE
JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/
6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço acima
mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$608.619,46
(seiscentos e oito mil, seiscentos e dezenove
reais e quarenta e seis centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 13 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 016/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 033/
2014, firmado com a ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS
AGENTES AMBIENTAIS DE MATINHOS - AMAGEM,
inscrita no CNPJ nº 11.165.513/0001-79, conforme
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2014 - PMM, que
prevê a COLETA SELETIVA, ARMAZENAGEM E
DESTINAÇÃO FINAL DE ÓLEO DE COZINHA
USADO, prorrogando o prazo por 12 meses, contados
a partir de 14 de junho de 2017, no valor de
R$10.000,00 (dez mil reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 062/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 092/2016 - PMM,
firmado com a empresa T. F. BERTOLUCCI
VILLAS BOAS & CIA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ
Nº 73.968.505/0001-18 conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 062/2016 - PMM, que prevê
a LOCAÇÃO DE COPIADORAS
MULTIFUNCIONAIS, no valor de R$
2.662,50 (dois mil seiscentos e sessenta e
dois reais e cinqüenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 25 de maio de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 094/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta, a Sra.
IVALDETE POSTAL, portadora do RG nº
8.008.729-2, no cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 02 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 095/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63, da
Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designados os funcionários
desta Casa de Leis, abaixo nominados, para
secretariar os trabalhos das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal conforme
abaixo descritas:
- COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO
  Funcionária/Secretária: Lizandreia Lirman
- COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
   Funcionário/Secretário: Rosana Balduino.
- COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
  Funcionária/Secretária: Daiana Ribeiro Ramos
- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA
  Funcionária/ Secretária: Rosana Balduíno
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria de n° 060/2017.

Matinhos, 07 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 096/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36 do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1° - Em decorrência do feriado do dia
15/6/2017, fica determinado ponto facultativo
nas repartições da Câmara Municipal de
Matinhos no dia 16 de junho de 2017,
retornando ao expediente normal a partir do
dia 19 do mesmo mês.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 13 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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